
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.762.302 - MS 
(2018/0219806-3)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : KEMI HELENA BOMOR MARO E OUTRO(S) - MS013998 
AGRAVADO  : G T M DE L C (MENOR)
REPR. POR : R C 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
INTERES.  : MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
PROCURADOR : ALBERTO DE MEDEIROS GUIMARÃES E OUTRO(S) - 

MS003197 
 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE 
RELATOR RECONSIDERANDO ANTERIOR PARA, 
POSTERIORMENTE, REANALISAR O RECURSO. 
PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. INTERESSE RECURSAL 
AUSENTE.
1. Não há interesse recursal para a interposição de recurso contra 
decisão de relator que, reconsiderando anterior, acolhe agravo 
interno para, posteriormente, proceder a nova análise do recurso 
especial, haja vista que não há qualquer prejuízo para as partes.
2. Agravo interno não conhecido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, não 
conhecer do agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão Nunes 
Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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